
INDICAÇÃO Nº 
232
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que solicite à Secretaria de Saúde do Estado e aos órgãos estaduais competentes para que providencie a liberação de verbas na importância de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para o Hospital e Maternidade Madre Vanini do Município de Conchal.

JUSTIFICATIVA

A pedido do Sr. José Maria Fernandes de Macedo, Ilustre Vereador do Município de Conchal, vem solicitar apoio a esta casa para que seja liberado verbas do Governo do Estado de São Paulo.

A verbas será destinada a aquisição de uma usina de produção de oxigênio, elemento essencial.

Segue anexo ofício encaminhado pelo Ilustres Vereador Sr. José Maria Fernandes de Macedo, fazendo parte integrante deste texto.

Destarte, e considerando-se a importância deste hospital e maternidade no Município de Conchal, reputo o atendimento do pedido com destaque para que sejam solicitadas à Secretaria Estadual de Saúde e aos órgãos competentes e pelo Exigentíssimo Governador do Estado, providências no sentido de liberar a verbas destinada a aquisição de uma usina de produção de oxigênio. 

Sala das Sessões, em

Deputada Constancia Felix
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